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Mensagem no 036/2017                              

Três Passos, 22 de junho de 2017.




Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 32, de 22 de junho de 2017, o qual dispõe sobre a contratação emergencial de 02 (dois) agentes de pesquisa e coleta de dados.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL 

Exmo. Sr.

Edivan Baron

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI 032, DE 22 DE JUNHO DE 2017.


O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 2 (dois) agentes de pesquisa e coleta de dados, por 40 (quarenta) horas semanais, padrão 02, em razão da crescente demanda de serviços deste profissional no Município.


Segundo determina o Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, as contratações emergenciais devem ser autorizadas por Lei Municipal específica, que justifique o interesse público, e precedidas de processo seletivo simplificado. Referidas leis, caso haja necessidade, podem ser prorrogadas uma única vez, pelo período igual ao da contratação inicial. 

O Agente de Pesquisa e Coleta de Dados terá a função precípua de coletar e tabular dados necessários para atendimento de programas específicos dentro das necessidades da Administração Municipal para o desenvolvimento de suas políticas públicas, em especial, aqueles relacionados ao Cadastro Único.

O Cadastro Único, por exemplo, é a base para inúmeros programas sociais, sendo que a administração da base de dados deste pelo Município constitui-se de tarefa formalmente assumida, mediante assinatura de Termo de Adesão. Dentre os compromissos assumidos pelo município está “proceder à inscrição das famílias em situação de pobreza e extrema pobreza, de acordo com as definições do art.; 18, caput, do Decreto nº 5.209, de 2004, residentes em seu território, na base de dados do Cadastro Único dos Programas Sociais do Governo Federal- Cadastro Único, mantendo as informações atualizadas e organizadas”.

Salientamos que é sugestão do próprio MDS que a equipe responsável pelo cadastramento e atualização do Cadastro Único seja composta por profissionais que desempenhem as funções de entrevistador, supervisor de campo, assistente social e supervisor do próprio Cadastro Único. Sazonalmente, o MDS realiza processo de Averiguação e de Revisão Cadastral, com a pretensão de verificar a consistência das informações registradas. No caso do Programa Bolsa Família, existem ações periódicas que verificam se as famílias beneficiárias, com cadastros sem atualização há mais de dois anos, continuam atendendo aos critérios para permanecer no programa. Em geral, nestes casos o Município é demandado com listas de cadastros a serem verificados e prazos a serem cumpridos, importando, muitas vezes, em sobrecarga de trabalho.

Informamos, por oportuno, que já se encontra em andamento a criação do cargo de provimento efetivo de Agente de Coleta de Dados, contudo, até a efetiva criação e posterior realização de concurso público, justifica-se a presente contratação temporária para suprir o lapso temporal deixado pela realização de concurso público.
Nesse ponto, vale esclarecer que a contratação temporária para desempenhar função que ainda não existe formalmente no quadro permanente de servidores, é prática aceitável e que não se reveste de nenhum impeditivo legal. 

Sobre isso, e analisando o art. 37, inc. IX, da CF/88, que autoriza a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, nos ensina Celso Antônio Bandeira de Mello (2005, p. 263)
:

A razão do dispositivo constitucional em apreço, obviamente, é contemplar situações nas quais ou a própria atividade a ser desempenhada, requerida por razões muitíssimo importantes, é temporária, eventual (não se justicando a criação de cargo ou emprego, pelo que não haveria cogitar do concurso público), ou a atividade não é temporária, mas o excepcional interesse público demanda que se faça imediato suprimento temporário de uma necessidade (neste sentido, necessidade temporária), por não haver tempo hábil para realizar concurso, sem que suas delongas deixem insuprido o interesse incomum que se tem de acobertar. Grifamos.

Isto posto, tendo em vista a necessidade da contratação acima descrita, para dar continuidade aos trabalhos da Secretaria Municipal de Assistência Social, requeremos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei e por tal subscrevo.
Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL 

PROJETO DE LEI 032, DE 22 DE JUNHO DE 2017.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 02 (dois) agentes de pesquisa e coleta de dados.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, para atender necessidade temporária e por total interesse do serviço público, conforme inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, 02 (dois) agentes de pesquisa e coleta de dados para atuar no Município.

§ 1º - O contrato será regido pelo sistema “Administrativo” e terá vigência de 01 (um) ano, a contar da data de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período.

§ 2º - A carga horária do contrato será de 40 (quarenta) horas semanais.

§ 3º - A remuneração do profissional topógrafo de que trata esta lei será a prevista no Plano de Cargos e Funções, Padrão 02 (Lei Municipal n° 4.427 de 29 de outubro de 2010).

§ 4º - Os profissionais contratados com base nesta lei terão seus direitos e obrigações conforme estabelecido no Plano de Cargos e Funções e Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º - Para o exercício da função de que trata esta lei, os profissionais deverão possuir ensino fundamental completo.
Art. 3º - Os candidatos ao preenchimento das vagas previstas nesta Lei serão selecionados por Processo Seletivo Simplificado, a cargo da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 4º - As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES PASSOS

Órgão: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
Funcional: 08.244.0013.2.054  Manutenção do Funcionalismo da Secretaria Assistência Social
618 3.1.90.04.00.00.00.00  1080  Contratação por tempo determinado
Art. 5° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TRÊS PASSOS

Aos 22 dias do mês de junho de 2017.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO I

CARGO: AGENTE DE PESQUISA E COLETA DE DADOS

SERVIÇOS: ADMINISTRATIVOS

NÍVEL: SIMPLES

PADRÃO: 02 (R$ 1.138,75)

JORNADA DE TRABALHO: 200 horas mensais

SÍNTESE DOS DEVERES: Coletar e tabular dados necessários para atendimento de programas específicos dentro das necessidades da Administração Municipal, para o desenvolvimento de suas políticas públicas.

ATRIBUIÇÕES: Realizar entrevistas e coletar dados; registrar e controlar o fluxo de documentos e as rotinas de trabalho nos bancos de dados; analisar, monitorar e arquivar processos decorrentes da operacionalização dos sistemas físicos ou web/on line; encaminhar informações, elaborar documentos (ofícios, planilhas, apresentações, manuais, relatórios, formulários) para realização e otimização de procedimentos, serviços e ações (reuniões, capacitações, trabalhos de campo) a cargo de equipes, gerencias e unidades envolvidas em processos de coleta de dados; organizar a logística de cadastramento através de planilhas diversas ou de software específico - elaboração de listas e relatórios; digitação/tabulação de dados  em sistemas específicos; operar sistema e tratamento de dados em sistema específico; realizar cadastramento, conforme orientações determinadas em formulários padrão; coordenar a classificação, o registro e a conservação de cadastros, documentos, materiais e outros documentos em arquivos específicos; elaborar ou colaborar na elaboração de relatórios parciais e anuais, atendendo as exigências ou normas da unidade administrativa; executar outras atividades correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Horário normal de trabalho, estabelecido em legislação específica.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Ensino fundamental completo.

� MELLO, Celso Antônio Bandeira de, Direito Administrativo Brasileiro, 18ª ed. São Paulo, Malheiros: 2005.
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